
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Procurador, 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano -
SINFRA, através de seu representante legal, vem solicitar a Vossa Senhoria, as medidas 
necessárias para PRORROGAÇÃO do Contrato nº 30.04.02/2018, firmado entre esta 
municipalidade e a empresa M & G ENGENHARI_A LTDA., em 30 de abril de 2018. 

A nova prorrogação do referido contrato se faz necessária na medida em que 
esta Secretaria necessita dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Considerando 
ainda a relevância do principio da eficiência administrativa, bem corno o principio da 
economicidade do preço acordado no contrato corno condições mais vantajosas para o 
Município de João Lisboa - MA. 

Por oportuno, informamos que o valor do contrato não sofrerá qualquer 
a lteração de preço, pois contactamos com o representante legal da empresa M & G 
ENGENHARIA LTDA. e obtivemos resposta positi va nesse sentido. 

Ratifico que as demais c láusulas, salvante a do prazo de vigência, não 
precisam sofrerão qualquer mudança. 

Encaminho a Vossa Senhoria para o Parecer Jurídico acerca da possibilidade 
de prorrogação, de 31/12/2019 à 31/12/2020, após remeta-se ao Exrno. Sr. Prefeito 
Municipal para a Autorização devida. 

A), 16 de dezembro de 2019. 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de Parecer- Jurídico acerca da possibilidade do 

Município de João Lisboa - MA, através de sua Secretaria de Infraestrutura -

SINFRA, prorrogar contrato de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Instrumentalizam a consulta a justificativa de 

prorrogação, cópia do Contrato 30.04.02/2018), na qual figura como contratada a 

empresa M & G ENGENHARIA L TDA .. 

No contrato originário, formado pelo processo 

26.003/2018, no qual se deu pelo Pregão Presencial 020/2018, contrato firmado 

entre as partes em 30/04/2018, permitida sua ·prorrogação, conforme CLÁUSULA 

QUARTA-DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

A justificativa para a prorrogação pretendida pauta-se 

na necessidade de dar continuidade ao trabalho de conclusão da obra, mantendo-
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se o valor do contrato originário, traduzindo em vantajosidade para a 

Administração, ao não aplicar, nem mesmo, qualquer índice de correção. 

É o relatório. Passemos a manifestação. 

Sinteticamente o objetivo da prorrogação do contrato 

em comento é permitir a continuidade das atividades da Secretaria Municipal 

Interessada, com os serviços de manutenção preventiva e corretiva da rede de 

iluminação pública municipal. 

A Lei 8.666/93, em seu art. 57 § 2° ao tratar sobre a 

possibilidade de prorrogações dos contratos entabulados pela Administração 

Pública determina o seguinte, verbis: 

"Art. 57( ... ). 

( ... ) 
§ 2° - Toda prorrogação df.• prazo deverá ser justificada por escrito 

e previamente autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato." 

A referida Lei de Regência ao tratar da formalização 

dos contratos e seus aditivos, preconiza a substanciação de tais atos por 

instrumentos (art. 60), bem como condiciona sua validade e eficácia à publicação 

de tais atos, ainda que resumidamente, na Imprensa Oficial (art. 61 , parágrafo 

único). 

Feitas as considerações encimadas e atendidos tais 

preceitos de observância obrigatória, é de se ter por juridicamente possível o 

pleito de prorrogação do Contrato de nº 30.04.02/2018, até 31 /12/2019, 

mantendo-se inalteráveis as demais cláusulas, ao que SOMOS FAVORÁVEIS. 
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É o Parecer. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

João Lisbo MA , 1 ~ de dezembro de 2019. 

3 



Ji 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Assunto: Prorrogação do Contrato nº 30.04.02/2018 

Interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, através 
de seu representante legal, solicita prorrogação de vigência do contrato nº 30.04.02/2018 
firmado entre as partes em 30/04/2018 e com vigência original (de 30/04/2018 à 
31/12/2018), sendo solicitada nova prorrogação de 31/12/2019 a 31 /12/2020), conforme 
justificativa apresentada. 

O Parecer Jurídico-PGM foi favorável, fundamentando haver na legislação 
de Regência (lei 8.666/93) permissivo para referida prorrogação, condicionando, contudo, a 
formalização por instrumento, no caso, Aditivo Contratual, bem como sua publicação, 
ainda que resumidamente, na Imprensa Oficial, além de autorização da autoridade máxima 
da Administração Municipal. 

Assim, verificado o preenchimento dos requisitos legais necessários a permitir a 
prorrogação do contrato 30.04.02/2018, AUTORIZO, na forma da lei, referida prorrogação, 
com nova vigência, de 31/12/2019 a 31/12/2020, mantidas inalteradas as demais cláusulas 
contratuais. 
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2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 30.04.02/2018 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO L1SBOA E A EMPRESA M & G ENGENHARIA 
LTDA., QUE TEM POR OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA, inscrito no CNPJ (MF) n.º 
07.000.300/0001-10, com sede naAv. Imperatriz, 1331 , Centro, João Lisboa- MA, CEP 65922-
000, representado pelo seu Secretário de Infraestrutura, JOAQUIM MADEIRA NETO, 
brasileiro, Agente Político, residente e domiciliado nesta cidade de João Lisboa Estado do 
Maranhão, portador da Carteira de Identidade número 82823936 SSP-MA e do CPF nº 
254.636.673-49. 

CONTRATADA: M & G ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 
18.835.133/0001-43, localizada à Rua Aurora nº 26 Parque das Palmeiras Imperatriz - MA, 
representada pelo Sr. JOSÉ ANTONIO GUIMARÃES MOREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade de nº 0349 1571 2008-5 SSP-MA e do CPF nº 
038.957.136-94. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao Contrato nº 30.04.02/2018, resolveram n 1 forma da Lei nº 8.666/93, firmar o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente teimo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 30/04/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de 
João Lisboa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda, considerando a 
relevância do principio da eficiência administrativa, bem como o principio da economicidade 
do preço acordado no contrato como condições mais vantajosas para o Município de João 
Lisboa - MA. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

João Lisboa (MA), 19 de dezembro de 2019. 

ipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

~ Wmu-2 Cf>súw~ ~ 
ONTRATADO 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

M & G Engenharia ltda-ME 
CNPJ: 18 .835. 133/0001-43 
Jose Antonio Guimaraes Moreira 
CPF: 038.9t>7.13G-9-1-TITUL/\R 

--- -----

CPF: ------ --



QUARTA-FEIRA, OS DI'.: FE\ 'ERF,I RO l)E 2020 

EXT ltATOS D E ,\l)ITI VOS 

ESTA DO DO 1\,1 AIUN H,\O PRE FE l'IT RA 
Ml'l\I(' 11' .\L l) E ,IOr\O LISBO.\ 
EXTRATO 00 CO T RATO PRIM EIRO TERMO 
,\DITIH) AO CONTRATO •'1° 0 7.0 1.1 9/201 
CO'iT~\ IX\TE: PREFHI l 'RA '\l l 'NICll',\ L 
DE ,IOAO LISBOA CO T RATADO: COMÉRCIO 
DE l'ROlllTOS ALli\l ENTÍC'IOS 1:: SER\ 'IÇOS 
R. G. LTO,\ . OBJETO: A() l ll SIÇÀO 
fi V 1~ N T ll A 1. F r, li T lJ R A D E M i\'I E RI A 1 
DE LIMPEI.A. C LÁ USULA P RI MEIRA -
[)() 013.1 FTO. O presente termo aditiH> tem 
c o 111 o o bj elo a adi ç à o d e 2 5 º'é. ( , i 11 l e e , i 11 c o 
por cento) do , alor do contrato firmado 
.:nt rc as parles c m 07/ 01 / 20 19. unforme 
Art. 65. Inciso li. ~ 1° da Lei 8.666/1993. 
CLÁUSlJ I.A EGU DA - DO VAI OR 
AD ITI VA DO . Pe lo presente le rm o ad itivo. 
fica aditi, ado o Con trato c m 25ºo (, intc e 
cinco por cento) do s, u , alor origi nal. 
sendo o ,alor total do aditi,o de R$ J-650.5 1 
(três mil. sciscent~ · e cinquenta reais e cinquenta e um 
ce111avos). C I. AUSlJ LA TE RC EI Ri\ DA 
CI.AS'-1 1 ICA (' ÃO ORÇA M E 1 Á RIA 1 
I.MP[:. 110. As despesas decorrent es da 
adição corre rüo ú conta dos segu intes 
recurso ~: 08.244.0005.2-127 - Manutcn~ào das 
Política5 da Assi5t.'.:ncia Social - :l.3.90.30 
Material de Co ns umo. CLÁUSU LA 
()UA R IA - DO FU DAM E TO LE<iA L. O 
presente termo ad it ivo d ecorn: d, 
aulori ✓açào do Prefeito Municipal Ja 
ciuadc de João Li~boa e c ncontra amparo 
lcga l no ar t igo 57 da Lei 11. º 8.666/ 9 3 . 
Ainda. consiucrando a rcln ància do 
principio da cf'iciência administrati, a. bcm 
como o p rincipio Ja cco norn ieiuadc do 
preço acord ado no cont n 1to co mo condiçõe, 
mai s ,untajosas para o Município de João 
Lisboa - l'vl i\ . C I.AUSlJ I. A Qll l1 r A - DA 
RA I I F ICAÇÃO DAS CLÁllS IJLAS. Ficam 
ra t ificadas as dema is cláusu las e condiçõl!~ 
cstabckcidas no con trato in icial. l'irmadt' 
cntre a~ partes. R EGÊNC IA : L E I ;-,; • 
10.520/ 02. JOJ\O LI SBOA ( l i\) , 0 6 D E 
l)EZE\IBRO DE 20 19 i\l,\RI,\ no 
ESPÍRITO SANTO PEREIIU D,\ SII.V,\ -
Secretária Municipal de Assistência Social. 

ESTADO n o Mi\RAN II ÃO l'R EFEITl Ri\ 
\ll 'i l CIP.\L DE ,101\0 I.I SBO \ 
1-.XTR,\TO DO CONTRATO TERCEIRO TERi\10 
Al)ITl\'O AO ('ONTIU l O :--1º 07.08.01/2017 
('0:'1/TR \T.\:--ITE: PREFEl'ITRA ~ll 'i'- IC'IPAL 
UE ,J01\0 LISBOA CONTRATADO: R. L. 
GUMARr\ES. OBJETO: l'R ESTA(,,ÀO DI. 
SERVIÇOS DL CO F.CTIVIDADI:: IP (1 l ERNE 1 
l'IWTOCOI ) l>U)ICADO FLI I L DUPl.l'X Ql lL 
SI l'OR 11 API 1( AÇ ÀO I Cl'/IP lOM /\CF.SSO VI/\ 
I IBRA Ó P1 ICA A ºRl~DE MUNDIAi. DI· 
CO'-'11'UT/\DORE~. CL/\IJSl LA PKIMEII{/\ - DO 
OBJL: ro. O presente termo aditi,o tcm como objeto a 
PRORROGA(,,'ÃO da , igência do Contrato fi;mudo 
entre as partes cm 07/08/2017. nos termo, pr.:, i,tn, cm 

1). O. 1\I TERCEIROS 

sua CLÁUSU LA QUARTA. CLÁUSU LA SEGU DA 
- DA l' RORROGAÇÀO. l'elo presente termo aditivo. 
fica y nwogada a vigência do Contrato até 31/12/2020. 
CI.Al lSl·1LA TERCEIRA - DO FU DAME TO 
LEGAL. O prescnle termo ad itivo decorre de 
autori✓açào do Prcfi.! ito Municipal da c idade de João 
Lisboa e encontra amparo legul no artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93. Ainda. considerando a relevância do 
princípio Ja e ficiência administrativa. bem como o 
princípio da cconomicidad.: do preço acordado no 
contrato corno condições mais vantajosas para o 
Munil:ipio de João Lislx>a - ~A. CLÁUSULA 
QlJAR rA - DA RA rlrlCA(,,'ÃO DAS CLÁUSULAS. 
Ficam ratificadas as denmis cláu, ulas e condições 
cstabelccida, ~•o contrato inicial. firmado entre as 
partes. REGE:'1.CIA: u :1 Nº 10.520/02. JOJ\O 
LISBOA (M,\), 19 OE DEZE:\1BRO DE 2019 -
E\'IL/\SIO CARV.\LHO DA SILVA - Secretário 
Municipal Je Administração e Modernização. 

EST.\1)0 00 \I.\R.\ '1I-l r\O PREFEl'TTR.-\ 
M l i\' 1 CI P A L O E .1 Oi\ O LI S BOA 
EX m \ TO DO CONTRATO SEGUNDO TERMO 
ADITI VO AO CONTRATO Nº 30.04.02/2018 
('0:'-/Tll~\TA 'TE: PREFEITl'RA MllNICIPAL 
DE .JOAO LISBOA CO:'I.TRA íADO: M & G 
E'IGENI-IAR~A LTDA. OB.IETO: srnv1ços DE 
MA l 1TE ( 'AO PREVE TIVA E CORRETIVA DA 
Rl :f?L DE 11.l!MI AÇÃO PÚBLICA MU ICll'AL. 
CLAlJSl lLA PRIMEIRA - DO OBJETO. O pres..:ntc 
lermo aditiHJ tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
, igência do Contrato firmado entre as partes cm 
30/04/201 li. nos lcrmos prc, isto, cm sua Cláusula 
Quarta. CI.ÁlJSl ILA SE(;lJNDA DA 
PRORROGAÇÃO. Pelo presente termo ad itivo. fü:a 
pror_rogada a , igência do Contrato até 31/12/2020. 
Cl.;\I JSl1LA TERCI\IRA - DO ruNDAMl~N ro 
Lb<,AI.. O prescnte termo auitivo decorre de 
autorirnçào do Prefe ito Municipal da cidade de João 
Lisboa e encontra amparo legal no art igo 57 da Lei 11.º 
8.666/9:l. Ainda. considerando a rcle,ância do 
prindpio da ..:ficiência ad111inistrativa, bem como o 
princípio da economicidade do preço acordado no 
w ntrato como condíçõc, mais , anta,iosas para o 
Município de João Lisboa - MA. CLÁUSULA 
QlJAR I''\ - DA RATI FICAÇÃO DAS CLÁUSU LAS. 
l'icam rntilicadas as demais cláusulas e condições 
e,fabclccidas 110 contrato inicial. lirmado ent re as 
parles. REGt'iCIA: LEI i'\º 8.666/93. JO.ÁÓ 
LISHOA (i\1.\ ), 19 DE DEZE\IRRO DE 201 9 -
JOAQl lli\1 M :\UEIRA NETO Secrt'lúrio 
Municipal d..: Infraestrutura e Desenvolvimento 
l lrbano. 

EST.\D O DO ~IARA 1' 11 i\O PR EFE ITllRA 
:\li :'1 1(' 11' ,\L D E .10/\0 L I SBOA 
EXTRATO 00 CO:--ITRATO SEG l 'NOO TERi\10 
.\DITl\'O AO CONTRATO Nº 12.06.0 1/2018 
CO TRATA.'ffE: PREFEITl'RA Ml lNICIPAL 
OE .IOÃO LISBO.\ COi'-TRATADO: CCLB 
TOPOGR:\FI,\ E Ei\lPREENDIM ENTOS EIREI.I . 
OBJETO: SERVl(,'OS DE 
CiEORRFFERE CIAME. 10 (1.EVA TAME TO 
l'LAN IAL I IM('TRICO CADASTRAI. 
GCORREFI\Rl~NCIADO). CLÁIISU LA PRIMEIRA -

NOTA. Assinado eletronicamente confonne art. 2" da Le, nº 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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